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(f) Não possui curso de natureza técnica, técnico-profissional e tec-
nológica ou profissional, com formação específica em informática,
que confira certificado de qualificação profissional de nível III e que
atribua certificado ou diploma equivalente ao ensino secundário regu-
lar, requisito exigido na alínea b) do n.o 5.1 do aviso de abertura
do concurso.

(g) Não juntou certificado autêntico ou fotocópia simples das habi-
litações literárias, documento exigido na alínea a) do n.o 9.2 do aviso
de abertura do concurso.

(h) Requerimento entregue fora de prazo.
(i) Não juntou documento de reconhecimento de habilitações

estrangeiras, previsto pela legislação portuguesa, conforme o exigido
no n.o 9.4 do aviso de abertura do concurso.

(j) Não assinou o requerimento de candidatura ao concurso.
(k) Certificado de formação profissional não faz prova de ser ofi-

cialmente reconhecido.
(l) Não comprovou possuir a nacionalidade portuguesa.
(m) Não comprova possuir as habilitações literárias exigidas na

alínea b) do n.o 5.1 do aviso de abertura do concurso.
(n) Não comprovou possuir formação profissional em informática,

oficialmente reconhecida, requisito exigido na alínea b) do n.o 5.1
do aviso de abertura do concurso.

(o) Não juntou os documentos solicitados no n.o 9.2 do aviso de
abertura do concurso.

(p) Não formalizou a candidatura de acordo com o exigido no
n.o 9.1 do aviso de abertura do concurso.

(q) Fotocópia da carta de condução de veículos ligeiros entregue
fora de prazo.

18 de Outubro de 2007. — O Director do Departamento de Recur-
sos Humanos, Domingos Baptista.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 25 194/2007

Pretende o agrupamento de empresas composto pelas firmas Cons-
trutora do Tâmega, S. A., e ZAGOPE — Construções e Engenha-
ria, S. A., ao qual foi adjudicada a construção do IP 4-E 82 — Ponte
Internacional de Quintanilha e respectivos acessos, no concelho de
Bragança, proceder à deposição de materiais inertes decorrentes da
referida empreitada numa área da freguesia de Quintanilha, concelho
de Bragança, utilizando, para o efeito, 30 291 m2 de terrenos integrados
na Reserva Ecológica Nacional, por força da delimitação constante
da publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/96,
de 30 de Julho.

Considerando que a área proposta para a deposição dos inertes
corresponde a uma área já intervencionada, onde se realizam a festa
e feira anuais da Nossa Senhora da Ribeira;

Considerando a inexistência de localizações alternativas em áreas
não inseridas em REN com viabilidade para a implantação do vaza-
douro, atendendo, em especial, ao facto de parte substancial do ter-
ritório do concelho de Bragança se encontrar abrangido por sistemas
REN;

Considerando que o projecto em causa se mostra compatível com
o disposto no Plano Director Municipal de Bragança, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/95, de 4 de Abril, alterada
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 44/2000, de 31 de Maio,
e pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 99/2007, de 26 de
Julho;

Considerando que a área em causa corresponde, actualmente, a
um espaço descaracterizado, sem uso florestal, por via da realização
da festa e feira anuais, sendo no entanto expectável que as medidas
de minimização propostas devolvam, em parte, o uso florestal à área;

Considerando que o local de deposição dos inertes mereceu a auto-
rização dada, quer pela Junta de Freguesia de Quintanilha quer pela
Confraria da Nossa Senhora da Ribeira;

Considerando a declaração de utilidade pública emitida pela Assem-
bleia Municipal do concelho afectado;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte;

Considerando que a pretensão se relaciona com uma obra de reco-
nhecido interesse público;

Considerando a sensibilidade e vulnerabilidade dos sistemas da
REN a afectar, o agrupamento promotor deverá, ainda, dar cum-

primento às medidas de minimização expressas no parecer da
CCDR-N, designadamente:

Recuperação paisagística nos mesmos moldes que o previsto para
o traçado da obra;

Execução de taludes com uma inclinação apropriada de modo a
atenuar os fenómenos de erosão;

Revestimento vegetal dos taludes de modo a minimizar potenciais
efeitos erosivos;

Adopção de especiais cuidados nas operações de deposição de
terras:

Assim, desde que cumpridas as condicionantes referidas anterior-
mente, considera-se que estão reunidas as condições para o reco-
nhecimento do interesse público e consequente autorização de uti-
lização dos solos classificados como REN.

Consequentemente, e no uso das competências delegadas pelo
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, nos termos do despacho n.o 16 162/2005, de
5 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de
25 de Julho de 2005, determino, nos termos e para os efeitos do
disposto na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção resultante da sua última alteração
pelo Decreto-Lei n.o 180/2006, de 6 de Setembro, que seja reconhecido
o interesse público da deposição de inertes resultantes da construção
do IP 4-E 82 — Ponte Internacional de Quintanilha e respectivos aces-
sos no concelho de Bragança, devendo ainda ser dado cumprimento
às condições expressas no projecto e definidas no parecer da CCDR-N,
o que, a não acontecer, determina imediatamente a obrigatoriedade
do proponente repor os terrenos no estado em que se encontravam
à data imediatamente anterior à emissão deste despacho, reservan-
do-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

16 de Outubro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 25 195/2007

Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 274/2007, de 30 de Julho, do n.o 3 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 208/2006, de 27 de Outubro, e de acordo
com o disposto no n.o 3 do artigo 2.o e nos artigos 18.o e 19.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, é nomeado em comissão de serviço,
para exercer o cargo de subinspector-geral, o licenciado Jorge Proença
dos Reis.

A presente nomeação fundamenta-se na experiência profissional
do nomeado e na reconhecida aptidão para o desempenho das funções
inerentes ao cargo, tal como atesta, de resto, a nota relativa ao seu
currículo académico e profissional, que é publicado em anexo ao pre-
sente despacho.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de 2007.

15 de Outubro de 2007. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Resumo curricular

Identificação — Jorge Proença dos Reis.
Formação académica — licenciado em Engenharia Zootécnica,

ramo científico-tecnológico, Universidade de Évora.
Formação complementar:

Pós-graduação em Gestão Empresarial, INDEG/ISCTE;
Curso CAGEP (curso avançado de gestão pública), INA.

Experiência profissional:

2006-2007 — vice-presidente da área técnica da Autoridade de
Segurança Alimentar e Económica, com responsabilidades na coor-
denação do Laboratório Central da Qualidade Alimentar e do Depar-
tamento Técnico e Pericial;

2005 — assessoria de projectos e planeamento da SIMAB — Socie-
dade Instaladora de Mercados Abastecedores na área de projectos
de investimento;

1999-2005 — técnico superior da Direcção Financeira da SIMAB,
com responsabilidades na gestão de candidaturas a programas comu-
nitários de apoio, execução de estudos económicos e financeiros, exe-
cução de pareceres a projectos de investimento, sendo ainda o res-




